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CRD – CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. 
CNPJ 06.993.517/0001-05 

NIRE 413.0002308-5 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÀRIA 
Edital de Convocação 

 
Convocamos todos os senhores acionistas do CRD – CENTRO 

REGI-ONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária, que ocorrerá no dia 26 de abril de 2023, em primeira 
convocação às 18h30min, com a presença mínima de 51% do capital social dos 
acionistas. Caso não haja quórum suficiente, a segunda convocação será 
realizada às 19h00min, com qualquer número de presenças. 

A reunião terá como objetivo deliberar sobre diversos assuntos 
importantes para a sociedade, tais como: (i) tomada de contas dos 
Administradores, exame, discussão e votação do relatório da Administração, 
Demonstrações Financeiras e Demonstrações Contábeis; (ii) eleição dos 
membros do Conselho Fiscal; (iii) deliberação sobre a remuneração dos 
Conselheiros; (iv) deliberação sobre avaliação patrimonial; (v) além de outros 
assuntos de interesse geral. 

A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá no escritório de 
contabilidade ORTEC – Organização Técnica Contábil Ltda, localizado na Rua 
Goianases, 587, Centro, Pato Branco, Paraná. 

Solicitamos a presença de todos os acionistas para garantir a 
participação ativa e a tomada de decisões importantes para a empresa. 
 

Pato Branco, 12 de abril de 2023. 
 
 

ORLANDO CLÁUDIO HECKE 
Presidente do Conselho de Administração 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2023 - PR

44/2023
44/2023

23/03/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

44/2023
15/2023-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/04/2023

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS PARA, VEICULOS, CAMINHÕES, ONIBUS E 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (37),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (38),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (93),  2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (115),  2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (167),
2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.045.3.3.90.39.00.00.00.00 (197),  2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 (207),
2.044.3.3.90.39.00.00.00.00 (213),  6.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (333),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (345),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (362),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (363),
2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 (386)

- 005860 - TATIELI ZIIGE 07438824900 3 0,0000 128.642,40

3 128.642,40

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

  

 
PORTARIA Nº 052/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a alteração de lotação e horário de serviços de servidores ocupantes dos cargos de 
vigia. 
PORTARIA Nº 053/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a Constituição de Comissão Preparatória da 6ª Conferência da Cidade. 
PORTARIA Nº 054/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a Constituição de Comissão responsável pela Revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico-PMSB. 
DECRETO Nº 026/2023 DE 13 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano sob o número 218-A da quadra 18 do perímetro 
urbano de Sulina. 
____________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 14 de abril de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 

DECRETO Nº 027/2023 DE 14/04/2023 
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Sulina para 
o Exercício Financeiro de 2.023. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 7/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
Empresa: G.M TECNOLOGIA LTDA – R$ 24.540,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: G.M TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 23.848.606/0001-87 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 1/2023, DE 14 DE ABRIL DE 
2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
Empresa: 49.817.073 GENTIL GASPAR DA SILVA – R$ 720,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: 49.817.073 GENTIL GASPAR DA SILVA CNPJ: 49.817.073/0001-60 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 13/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
Empresa: LAURETE ACORSI 00133964981 – R$ 24.380,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: LAURETE ACORSI 00133964981 CNPJ: 46.279.331/0001-03 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
Data da sessão: 03/05/2023 Horário da sessão: 09:00hrs 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 17 de ABRIL de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

316 Adinara Lopes Conceição Nomeia Função 11/04/2023 
317 Bruna Bet Cortivo Redistribui 11/04/2023 
318 Amilton Maranoski Designa Função 11/04/2023 
319 Elaine Fátima Makoski Cancela Gratificação de Função 11/04/2023 
320 Ana Paula Barbosa Redistribui 12/04/2023 
321 Ivete Terezinha Menegon Altera Base Cálculo Insalubridade 12/04/2023 
325 Marcio Luiz Cavalheri Concede Gratificação de Função 12/04/2023 
326 Jaine Aparecida Figueiredo Vidi Cancela Gratificação de Função 12/04/2023 
327 Natalia Jurkiewicz Concede Gratificação de Função 12/04/2023 
328 Prefeito Municipal Processo Administrativo Disciplinar 12/04/2023 
329 Lucineia Flávia Weiss da Silva e Outros Cancela Gratificação de Função 12/04/2023 
330 Nelson Zorzan Cancela Função Gratificada 12/04/2023 
333 Sheila Santos Kreuzberg Altera Base Cálculo Insalubridade 12/04/2023 
342 Marlene Galon Exonera a Pedido 13/04/2023 
343 Idinea Delarmelin Exonera a Pedido 13/04/2023 
344 Eliana Aparecida Lopes Gomes Exonera a Pedido 13/04/2023 
345 Teresinha Soeli Machado dos Santos Exonera a Pedido 13/04/2023 
346 Rosani Aparecida Vargas Exonera a Pedido 13/04/2023 
347 Nelsi Ganske Florenço Exonera a Pedido 13/04/2023 
348 Tatiane Cristina Ferreira Exonera a Pedido 13/04/2023 
349 Gilda Batistella De Marchi e Outros Redistribui 13/04/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 17 de abril de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho 
de 2017. 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.499, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pato Branco - CMMAPB e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos 
da Lei Orgânica Municipal; com fundamento no art. 4º da Lei Municipal nº 5.967, de 26 de agosto de 2022; e  
Considerando o contido no Ofício nº 10/2023/CMMAPB, de 10 de abril de 2023, do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pato Branco - CMMAPB; 
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pato Branco - CMMAPB, para o período de 2023 a 2025, conforme a seguir 
especificado: 
I - representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a) titular: Matheus Eduardo Heberle Nichetti; e 
b) suplente: Tassiana Halmenschlager Oliveira. 
II - representantes da Secretaria de Municipal de Planejamento Urbano: 
a) titular: Isabel Oberderfer Consoli; e 
b) suplente: Gilmar Tumelero. 
III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) titular: Clademir Ronsani; e 
b) suplente: Carolina Dutra Minozzo. 
IV - representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 
a) titular: Vanessa Casiraghi Zanon; e 
b) suplente: Marcos Jamil Auache. 
V - representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) titular: Eliane Jusara de Oliveira Lima Merlo; e
b) suplente: Cleriana Guzela Rigon. 
VI - representantes da Procuradoria Geral do Município: 
a) titular: Marilia Pillar Cezar; e 
b) suplente: Leonardo Inácio de Bortoli. 
VII - representantes da Câmara Municipal: 
a) titular: Giovani Tognon; e 
b) suplente: Eduardo Stachera; 
VIII - representantes do Instituto Água e Terra do Paraná - IAT: 
a) titular: Caroline Bacelar Hauschild; e 
b) suplente: Leomar Guilherme Woyann. 
IX - representantes da Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos de Pato Branco - AREA: 
a) titular: William Cézar Pollonio Machado; e 
b) suplente: Viviane Aparecida Verona Galera. 
X - representantes da Cooperativa de Trabalho dos Agentes Ambientais de Pato Branco - COTAAPB: 
a) titular: Oziele Aparecida Alves Ferreira; e 
b) suplente: Oraides Marcos Maranoski 
XI - representantes da Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de Pato Branco: 
a) titular: Edson Roberto Silveira; e 
b) suplente: Benigno Kozelinski. 
XII - representantes do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR/EMATER:  
a) titular: Luiza Favaretto; e 
b) suplente: Vilmar Natalino Grando. 
XIII - representantes da Polícia Militar Ambiental:
a)            titular: Paulo Cesar Giovelli; e 
b)            suplente: Lucas Maran dos Santos. 
XIV - representantes da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - Unidade Regional de Pato Branco:
a) titular: João Carlos Martinello; e 
b) suplente: Kellen Braun Tonus. 
XV - representantes da Associação Comercial e Empresarial de Pato Branco - ACEPB: 
a) titular: Cezar Augusto Martini; e 
b) suplente: Fernanda Hermann Antunes. 
XVI - representantes da Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP - Coordenadoria Regional de Pato Branco: Meri Aparecida Moraes; 
XVII - representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pato Branco: 
a) titular: Avelino Zoche; e 
b) suplente: Nadir Caldato. 
XVIII - representantes da União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 
a) titular: Vitor Debastiani Valer; e 
b) suplente: Odilete Tereza Rotava Herget. 
XIX - representantes da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus Pato Branco: 
a) titular: Denise Rauber; e 
b) suplente: Geocris Rodrigues dos Santos. 
XX - representantes da Universidade Aberta do Brasil - UAB - Polo de Pato Branco: 
a) titular: Normélio Bonatto; e 
b) suplente: Kevin Silva. 
XXI - representantes do Centro Universitário de Pato Branco - UNIDEP: 
a) titular: Keli Starck; e 
b) suplente: Ornella Bertuol Antunes. 
XXII - representantes do Instituto Regional de Desenvolvimento Econômico e Social - IRDES: 
a) titular: Rosana Demetrio; e  
b) suplente: Eva Maria Zancanaro. 
Parágrafo único. Os membros do CMMAPB terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição uma única vez. 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 8.984, de 11 de agosto de 2021. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.084, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito Especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
22 Indústria 
22.661 Promoção Industrial 
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias       
2.275 Incentivo a Implantação e Ampliação de Indústrias e Unidades Agroindustriais           
4.4.90.51 – 7008  Obras e Instalações 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito Especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
7008 Emenda Individual  - Ney Leprevost - R$ 4.000.000,00 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 

 
  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.500, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.084, de 14 de abril de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
22 Indústria 
22.661 Promoção Industrial 
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias       
2.275 Incentivo a Implantação e Ampliação de Indústrias e Unidades Agroindustriais           
4.4.90.51 – 7008  Obras e Instalações 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito Especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
7008 Emenda Individual  - Ney Leprevost - R$ 4.000.000,00 4.000.000,00 

Total 4.000.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.085, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Autoriza a criação de nova ação, nova fonte de recurso e a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a criação de nova ação, nova fonte de recurso e a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.05 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
08 Assistência Social 
08.241 Assistência ao Idoso 
08.241.0022 Assistência Social 
2.575 Incentivo de Garantia de Direitos à Pessoa Idosa - Centro de Convivência 
3.3.90.30 - 8005 (17625) Material de Consumo 12.500,00 
4.4.90.52 - 8005 (17626) Equipamentos e Material Permanente 12.500,00 

Total 25.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
8005 Incentivo de Garantia de Direitos à Pessoa Idosa - Centro de Convivência - Deliberação 15/2022 - CEDI/PR 25.000,00 

Total 25.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.501, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.085, de 14 de abril de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.05 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
08 Assistência Social 
08.241 Assistência ao Idoso 
08.241.0022 Assistência Social 
2.575 Incentivo de Garantia de Direitos à Pessoa Idosa - Centro de Convivência 
3.3.90.30 - 8005 (17625) Material de Consumo 12.500,00 
4.4.90.52 - 8005 (17626) Equipamentos e Material Permanente 12.500,00 

Total 25.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
8005 Incentivo de Garantia de Direitos à Pessoa Idosa - Centro de Convivência - Deliberação 15/2022 - CEDI/PR 25.000,00 

Total 25.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2023/GP. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2022, PROCESSO N.º 88/2022.  PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Vitalis 
Energia Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.283.859/0001-60. OBJETO: Promover a 
participação do Município nos Programas de Eficiência Energética junto às 
CONCESSIONÁRIAS de energia, através da elaboração do “PROJETO”, que 
terá como objeto a obtenção de eficiência e racionalização no consumo de 
energia elétrica por parte do MUNICÍPIO, mediante a implementação das 
medidas de eficiência energética propostas e futuramente implantadas pelo 
Município, conforme relatório preliminar de Diagnóstico Energético contendo as 
providências recomendadas para comporem o almejado Projeto de Eficiência, 
com risco de desempenho exclusivamente para a ESCO, sem custo algum a 
ser suportado pelo MUNICÍPIO, e com remuneração da ESCO proveniente da 
aprovação do projeto pela CONCESSIONÁRIA responsável pela Chamada 
Pública de Eficiência. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. Pato Branco, 23 de 
Março de 2023. Josemar de Oliveira Brancacci – Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023 a 116/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO N° 21/2023.  PROCESSO Nº 39/2023. 
OBJETO: A implantação de registro de preços para futura e eventual prestação 
de Serviços de eliminação e controle de vetores, pragas, desratização e formigas. 
Limpeza de caixas d’água, caixas de gordura, sumidouros, de fossas sépticas e 
desentupimentos, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Diversas 
conforme ata. Ata de Registro de Preço n° 114/2023. JACKLINE PAULA 
PICOLOTTO KOZAK, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.732.358/0001-10, com o valor total de R$ 1.069.862,50. Pato Branco, 13 de 
Abril de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 115/2023. 
ROBSON JOSE ANDREOLA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 12.510.417/0001-83, com valor de R$ 113.420,86. Pato Branco, 14 de Abril de 
2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 116/2023. 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 12.839.383/0001-75, com valor de R$39.680,00. Pato Branco, 
13 de Abril de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Pato Branco, 14 de Abril de 2023. 
Robson Cantu – Prefeito. 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 
21/2023. PROCESSO: 39/2023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A implantação de registro de preços para futura e eventual 
prestação de Serviços de eliminação e controle de vetores, pragas, desratização e 
formigas. Limpeza de caixas d’água, caixas de gordura, sumidouros, de fossas 
sépticas e desentupimentos, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal e ADJUDICO seu objeto para as 
empresas: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 08.732.358/0001-10, com o valor total de R$ 
1.069.862,50. ROBSON JOSE ANDREOLA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 12.510.417/0001-83, com valor de R$ 113.420,86. 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 12.839.383/0001-75, com valor de R$ 39.680,00. Pato Branco, 14 de 
Abril de 2023. Prefeito – Robson Cantu. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 31, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas no inciso XXI do artigo 31 da 
Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal); 

 
Considerando a Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2012, que estabelece Normas 

de Administração de Bens Móveis Permanentes e de Material de Consumo da Câmara Municipal 
de Pato Branco; 

 
Considerando o Relatório de Inservibilidade de Bens Patrimoniais da Câmara 

Municipal de Pato Branco, emitido pela Comissão de Levantamento e Reavaliação do 
Patrimônio, nomeada através da Portaria nº 18, de 24 de março de 2021. 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º Encaminhar para a Prefeitura Municipal de Pato Branco os seguintes bens 

inservíveis (ociosos / recuperáveis/antieconômicos) conforme art. 36, da Resolução nº 11, de 23 
de agosto de 2012: 

 
 

Número 
da Placa 

Descrição do Item 

310 Refrigerador marca Eletrolux R.360 
378 Cadeira giratória na cor vermelha 
380 Cadeira giratória na cor vermelha 
385 Cadeira giratória na cor vermelha 
387 Cadeira giratória na cor vermelha 
500 Climatizador marca Fujitsu, 12k, quente e frio, com controle 
501 Climatizador marca Fujitsu, 12k, quente e frio, com controle 
523 Climatizador de ar, com capacidade de  7.000 btus, tipo split, 220 volts, 

bifásico, quente e frio, com controle remoto sem fio, marca Hitachi 
536 Climatizador de ar, com capacidade de  7.000 btus, tipo split, 220 volts, 

bifásico, quente e frio, com controle remoto sem fio, marca Hitachi 
545 Climatizador de ar com capacidade de  30.000 btus, tipo split, 220 volts, 

bifásico, quente e frio, com controle remoto sem fio, marca Hitachi 
547 Máquina copiadora modelo MP161SPF marca Ricoh, super G3, energy 

star, n° de série MO 188908145 
671 Fragmentadora de papel marca Aurora, modelo AS-1219CE, 110V, n/s 

07127CE0014510 
675 Caixa de som 8", 2 vias 
676 Caixa de som 8", 2 vias 
677 Caixa de som 8", 2 vias 
678 Caixa de som 8", 2 vias 
679 Caixa de som 8", 2 vias 
680 Caixa de som 8", 2 vias 
681 Caixa de som 8", 2 vias 
682 Caixa de som 8", 2 vias 
696 Suporte de parede para caixas de som 
697 Suporte de parede para caixas de som 
698 Suporte de parede para caixas de som 
699 Suporte de parede para caixas de som 
700 Suporte de parede para caixas de som 
701 Suporte de parede para caixas de som 
702 Suporte de parede para caixas de som 

703 Suporte de parede para caixas de som 
737 Computador Inter E2180 dual core, 2.0GHZ, gabinete KMEX CX2167, 

com fonte 400 W real, 2GB de memória DDR2 800MHZ, Kingston, placa 
mãe Intel D945GCNL, HD 320GB sata Samsung e gravador de DVD LG 

918 Mesa para 6 vereadores em MDF, revestimento em melamina nogueira 
clara e base, detalhes com revestimento em melamina imbuia, com pés 
de aço redondo, para regulagem de altura e base emborrachada 

919 Mesa para 6 vereadores em MDF, revestimento em melamina nogueira 
clara e base, detalhes com revestimento em melamina imbuia, com pés 
de aço redondo, para regulagem de altura e base emborrachada 

920 Mesa Presidência, com capacidade de 7 (sete) a 9 (nove) integrantes, em 
MDF revestimento em melamina nogueira clara e base/detalhes 
revestimento em melamina imbuia com pés de aço redondo para 
regulagem de altura com base emborrachada 

921 Tribuna em MDF com acabamento ripado frontal, prancha superior (apoio 
para papel) e parte interna com revestimento em lâmina decorativa, na 
cor mais próxima à cor imbuia, com pés de aço redondo para regulagem 
de altura, com base emborrachada 

927 Mesa individual para assessoria, apoio e som, em MDF, revestimento em 
melamina nogueira clara. 

928 Mesa individual para assessoria, apoio e som, em MDF, revestimento em 
melamina nogueira clara. 

930 Painél auto-portante com estrutura em MDF, com acabamento em 
melamina nogueira clara, com frisos de 1x1cm ao longo da abertura para 
hidrante com portinhola de abrir com visor em vidro 6mm 

931 Painél auto-portante com estrutura em MDF, com acabamento em 
melamina nogueira clara, com frisos de 1x1cm ao longo da abertura para 
quadros de energia e telefonia, com portinhola de abrir 

932 Painél auto-portante com estrutura em MDF, com acabamento em 
melamina nogueira clara, com frisos de 1x1cm ao longo da abertura para 
quadros de energia/telefonia com portinhola de abrir, conforme detalhe e 
dimensões no projeto executivo de móveis 

943 Mesa apoio para café/aguá/chá com revestimento em melamina nogueira 
clara e porta revestimento em melamina imbuia com pés de aço redondo 
para regulagem de altura e base emborrachada 

970 Mesa em MDF, com revestimento em melamina nogueira clara e base, 
detalhe com revestimento em melamina imbuia com pés de aço redondo 
para regulagem de altura e base emborrachada 

971 Mesa em MDF, com revestimento em melamina nogueira clara e base, 
detalhe com revestimento em melamina imbuia com pés de aço redondo 
para regulagem de altura e base emborrachada 

1027 Impressora modelo MP161SPF marca Ricoh 
1066 Painél de madeira com chapa em inox 
1070 Purificador de água, marca Water House IBBL 
1086 Notebook Aspire 5735-6694, Intel Core 2 Duo T6400 2.0 GHZ, tela de 

LCD 15,6",  memória DDR2 4GB, HD 250GB, DVD-Super Multi, modem 
56K, LAN 10/100/1000, base T, wireless, Windows Vista Home Premium 
SP1 (X64) 

1100 Climatizador, marca Komeco, 7000btus, quente e frio, com controle 
remoto 

1106 Lavadora alta pressão, Stihl, modelo PE 800 KM 
1109 Máquina copiadora marca Ricoh, modelo Aficio MP171 
1111 Computador, com processador Intel 775 DC E5300 2.7ghz, placa mãe 

775GB, P4GAG31M, gravador de DVD, HD 320gb, memória DDR2 2GB 
e gabinete com 4 baias ATX 

1122 Computador Inter Core 2 Duo, E7500 2.93GHZ, placa mãe VSG21MXP-
K, HD 500GB Samsung, memória DDR2 4GB Markvision, kit Koletek, 
contendo gabinete 

1185 Computador, processsador Intel DC E6500, placa mãe bisstar G41D3+, 
pente de memória 2GB DDR3, HD SATA2 320GB, gabinete 4 baias preto, 
gravador RW-CD/DVD 

1187 Computador minitorre Leadertech tc 8029, processador Intel Core i3-540, 
placa mãe ASUS modelo P7h 55-M/BR, memória RAM 4GB DDR3 
Kingston, placa de rede 10/100/1000, Mbps, Gigabit Ethernet, HD 500GB 
Western Digital 7200 rpm drives DVDRW Sony 

1242 Computador, CPU Intel 1155 Pentium G630 2.70 GHZ 3M cache, MB 
MWX 1155 MW-H61H2 box matx CI3/I5/I7 HDMI s/v/r, memória DDR3 
4GB 1333MHZ - Kingston, HD 500 GB Sata Seagate 7200 RPM 16M, 
Gabinete 2B ATX K-Mex CM-3C22 (preto), com fonte 200W real, 
gravador DVD+RW Sony Sata (preto). 

1252 Bebedouro Neo acompanhado de Aparelho Purificador Saúde F1/4R3 
1319 Máquina copiadora Ricoh Aficio MP201SPF, com funções de impressão 

e scanner 
1340 Monitor de LED, marca LG, modelo 30M38A-B, 49cm, 20" HD/VGA, 

Bivolt. 
1407 HD Externo 2TB Seagate 
1448 Lavadora alta pressão, marca Electrolux, 127v 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                    Gabinete da Presidência, aos 14 dias do mês de abril de 2023. 

                    Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 02/2023. Contrato Nº 46/2022, Pregão Eletrônico nº 
12/2022, Processo nº 22/2022. PARTES: Município de Pato Branco e 
SCHMITZ & SCHMITZ LTDA. OBJETO: A prestação de serviços de 
manutenção de áreas verdes do Aeroporto Regional de Pato Branco – 
Professor Juvenal Loureiro Cardoso, incluindo corte de grama, roçada e 
capinagem, despraguejamento (mecânico ou químico) incluindo áreas com 
declives e aclives, com fornecimento de mão de obra e ferramentas, em 
atendimento a Secretaria de Desenvolvimento Econômico. ADITAMENTO: Do 
Valor, Com base na Cláusula Décima Primeira, Inciso II, do contrato 
supracitado, fica reajustado o valor de acordo com o índice do IGP-M em 
0,167120%, passando do valor de R$ 119.924,43, para R$ 120.124,85. 
Dotação Orçamentária: 1023-15845. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 12 de Abril de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Luiz Henrique Schmitz – 
Representante Legal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2023 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: JM PJ CONSTRUTORA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, CNPJ nº 11.454.795/0001-24. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de câmeras de 
segurança, com a finalidade de garantir a sustentação e a plena 
utilização da solução de CFTV (Circuito Fechado de TV) do 
município de Mangueirinha-PR, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 17.440,00 (Dezessete mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 
DATA: 14 de Abril de 2023. 

Mangueirinha 14 de Abril de 2023. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1980/2023 
DATA: 14.04.2023 
Súmula: Abertura de Processo Administrativo. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1979/2023 
DATA: 14.04.2023 
Súmula: Nomeia Gestora da APMI. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo nº 04 - Contrato n° 46/2020 – Pregão Presencial nº 114/2019 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 
05.648.674/0001-10. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de maio de 2023 a 
30 de abril de 2024. Fica reajustado o valor mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 
meses, referente ao mês de março de 2023, na ordem de 4,36%, passando o valor mensal a ser de R$ 
4.249,27, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 50.991,24. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. Coronel Vivida, 12 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 01 ao Contrato n° 65/2022 – Pregão Eletrônico nº 27/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA, CNPJ sob n.º 17.834.237/0001-70. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 27 de abril de 2023 a 26 de abril de 
2024. Fica reajustado o valor mensal, conforme contrato, com base no IPCA, acumulado nos últimos 
12 meses, referente ao mês de fevereiro de 2023, na ordem de 5,60%, passando o valor mensal a ser 
de R$ 4.540,80, totalizando para este aditamento o valor de R$ 54.489,60. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 181/2022 – Pregão Eletrônico nº 102/2022. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: J. T. GIARETTA – MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, CNPJ/MF n.º 17.094.535/0001-71. Para este termo aditivo, fica aumentado o valor 
registrado para os itens 02, 03 e 307, a partir do dia 13 de abril de 2023. O valor total deste aditivo é de 
R$ 5.478,98.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de abril de 2023. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
 
Aditivo n° 02 ao Contrato nº 59/2022 – Concorrência Pública nº 03/2022. Alienante: Município de 
Coronel Vivida. Compradora: LEONARDO FERREIRA PAES - MÓVEIS, CNPJ n.º 30.434.063/0001-
17. Fica prorrogado o prazo de instalação por mais 12 (doze) meses, alusivo ao Parágrafo Sexto da 
Cláusula Quarta do Contrato nº 59/2022, conforme segue: “Parágrafo sexto: A compradora deverá se 
comprometer iniciar as atividades em 18 (dezoito) meses e concluir as instalações necessárias ao 
início das atividades no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato, sob pena de nulidade do ato e consequente reversão do imóvel ao município.” Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 20 de março de 2023. Anderson Manique Barreto. 
Prefeito. 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através do Prevchopim, torna público que fará, a partir da publicação 
deste Edital, CHAMADA PÚBLICA, para Credenciamento junto ao Município de Chopinzinho, de 
Instituições financeiras e afins, autorizadas pelo Banco Central do Brasil a funcionar na forma de 
banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, interessadas em conceder 
empréstimo pessoal e/ou refinanciamento de empréstimos aos servidores inativos e ou 
pensionistas, com consignação em folha de pagamento, cujas parcelas não poderão exceder à 
margem total consignável de 35% (trinta por cento) do vencimento do servidor. 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas no Prevchopim, do 
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-8600. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 88/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 – (Processo Licitatório 25/2023). HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: MARLI SALETE SFOGGIA - ME – CNPJ: 02.329.391/0001-18. 
 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, camisetas e itens para decoração e ornamentação 
para o Evento em comemoração ao Dia das Mães, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 16/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição e conforme item e valores relacionados abaixo: 

Lote 06 

ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO 
ITEM R$ 

11 

GALHO FOLHAS DE EUCALIPTO ARTIFICIAL VERDE, ALTURA: 45 CM, 
QUANTIDADE: 15 GALHOS 

 

40 R$ 35,10 R$ 1.404,00 

12 

FLOR DÁLIA ARTIFICIAL COM 36 CM DE ALTURA, 10 CM DE 
DIÂMETRO, CAULE EM PLÁSTICO, COM ARAME POR DENTRO, 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, ALTURA: 36 CM, LARGURA: 10 CM, 
MATERIAL: POLIÉSTER, PLÁSTICO E ARAME, COR: CREME, LARANJA  

 

40 R$ 72,25 R$ 2.890,00 

13 

GALHO ASTROMELIA ARTIFICIAL COM 45 CM, O PRODUTO POSSUI 7 
FLORES E FOLHAGENS VERDES EM SEDA, COM 7 FLORES POR GALHO, MAS 
CORES LARANJA, CREME E TONS TERRA COTA 

 

50 R$ 22,30 R$ 1.115,00 

14 

BUQUÊ DE ROSAS COM APROXIMADAMENTE 38 CM DE ALTURA POR 
30 DE DIÂMETRO. BUQUÊ POSSUI 18 ROSAS, SENDO QUE CADA UMA 
APROXIMADAMENTE 6 CM DE ALTURA POR 6 CM DE DIÂMETRO. 
COMPOSIÇÃO: TECIDO, PLÁSTICO E ARAME. CORES: LARANJA, CREME E 
TONS TERRA COTA. 

  

35 R$ 42,00 R$ 1.470,00 

15 

RAMALHETE DE FLOR-DO-CAMPO ARTIFICIAL NA COR BRANCA. 
ALTURA: 30 CM, ACABAMENTOS E MATERIAIS, FLORES EM TECIDO E HASTE 
DE FERRO REVESTIDA EM PLÁSTICO. 

 

50 R$ 42,00 R$ 2.100,00 

Valor Total do Lote 06: R$ 8.979,00 
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 8.979,00 (Oito Mil e Novecentos e Setenta e Nove Reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.03 – Divisão de Cultura; 
13.392.00112.035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Culturais; 33.90.30 - – Material de Consumo; despesa 
1659. 
 
 
  

 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 
admitida à prorrogação nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.  
 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 87/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 – (Processo Licitatório 25/2023). HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: MARCIO ANDRE DA SILVA VILANOVA – EPP – CNPJ: 27.502.800/0001-67. 
 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, camisetas e itens para decoração e ornamentação 
para o Evento em comemoração ao Dia das Mães, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 16/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição e conforme item e valores relacionados abaixo: 
 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO ITEM 
R$ 

1 kits de alimentos - contendo:  10 (dez) unidades de docinhos, 
acondicionados em embalagens lacradas.  1.100 R$ 19,9545 R$ 21.949,95 

Valor Total do Lote 01: R$ 21.949,95 
Lote 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO ITEM 
R$ 

2 kits de alimentos – contendo 16 (dezesseis) unidades de 
salgados, acondicionados em embalagens lacradas. 1.100 R$ 27,9272 R$ 30.719,92 

SALGADOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNIT. 

1 

KITS DE ALIMENTOS – CONTENDO 16 (DEZESSEIS) UNIDADES DE SALGADOS, 
OS SALGADOS DEVEM SER ACONDICIONADOS EM POTE COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
KIT POTE E TAMPA, COM 750 ML; 
POTE RETANGULAR COM 188MM X 142MM 
TAMPA RETANGULAR 191MM X 148MM 
FINALIZADO COM LAÇO DE CETIM NA COR LARANJA 

1.100  KIT 

QTDE. 
POR KIT PRODUTO DESCRIÇÃO SALGADOS 

03 MINI PÃO DE 
QUEIJO 

O PÃO DE QUEIJO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. 
CONTEM POLVILHO DOCE E AZEDO, OVO, OLEO, SAL E QUEIJO.  

02 COXINHA DE 
FRANGO FRITA 

O SALGADO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. CONTEM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE TRIGO E DE ROSCA, ÁGUA, CALDO 
DE FRANGO, GORDURA E PEITO DE FRANGO. 

02 
SEMI FOLHADO 

DE PEITO DE 
PERU E RICOTA 

O SALGADO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. CONTEM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, CALDO DE FRANGO, 
MARGARINA FOLHADA, PEITO DE PERU E RICOTA 

02 ESFIRRA DE 
CARNE 

O SALGADO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. CONTEM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, LEITE EM PÓ, GEMA 
DE OVO E CARNE MOÍDA.  

02 MINI PIZZA 
CALABRESA 

A MINI PIZZA É PRODUZIDA ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES E LEVA 
FERMENTAÇÃO NATURAL. CONTEM APROXIMADAMENTE 60 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE 
TRIGO, ÁGUA, SAL, AÇÚCAR, CERVEJA, CACHAÇA, LEVAIN, QUEIJO E CALABRESA.  

03 PASTEL DE 
CARNE FRITO 

O SALGADO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. CONTEM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, ÓLEO, SAL, CACHAÇA 
E CARNE MOÍDA. 

02 EMPADINHA DE  
FRANGO 

O SALGADO É PRODUZIDO ARTESANALMENTE, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. CONTEM 
APROXIMADAMENTE 35 GRAMAS, E LEVA FARINHA DE TRIGO, CREME DE LEITE, 
REFRIGERANTE, GORDURA, SAL, OVO E PEITO DE FRANGO.  

01 POTE COM 
TAMPA 

KIT POTE E TAMPA, COM 750 ML; 
POTE RETANGULAR COM 188MM X 142MM 
TAMPA RETANGULAR 191MM X 148MM 

ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE NO PAVILHÃO DA IGREJA MATRIZ PADRE ALDACIR CARNIEL DO DIA 
06/05/2023, ATÉ AS 10:00 HORAS DA MANHÃ. 

 

Valor Total do Lote 02: 30.719,92 
Lote 03 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO ITEM 
R$ 

3 Bolo no Pote 1.100  R$ 9,3863   R$10.324,93  

 

BOLO NO POTE 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNIT. 

1 

BOLO NO POTE - O DOCE TEM 170 GRAMAS, PRODUZIDO ARTESANALMENTE 
SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, COM MASSA DE PÃO DE LÓ DE CACAU 50%, 
LEITE CONDENSADO, CREME DE LEITE, COCO FRESCO, EMBALADO EM POTE 
COM CAPACIDADE PARA 200 ML, DIAMETRO 7 CM, MATERIAL POLIPROPILENO, 
PLASTICO RESISTENTE, TOTALMENTE LIVRE DE BISFEROL, POSSUI LACRE 
INVIOLÁVEL. 

1.100 POTE 

ENTREGA: DEVERÁ SER ENTREGUE NO PAVILHÃO DA IGREJA MATRIZ PADRE ALDACIR CARNIEL DO DIA 
06/05/2023, ATÉ AS 10:00 HORAS DA MANHÃ. 

 

Valor Total do Lote 03: 10.234,93 
 
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 62.994,80 (Sessenta e Dois Mil e Novecentos e Noventa e Quatro Reais 
e Oitenta Centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.03 – Divisão de Cultura; 
13.392.00112.035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Culturais; 33.90.30 - – Material de Consumo; despesa 
1659. 
  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 
admitida à prorrogação nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.  
 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 86/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 – (Processo Licitatório 25/2023). HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: BUGRE COMERCIAL EIRELI - EPP – CNPJ: 35.088.051/0001-00. 
 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, camisetas e itens para decoração e ornamentação 
para o Evento em comemoração ao Dia das Mães, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 16/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição e conforme item e valores relacionados abaixo: 
 

Lote 04 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNIT. 
R$ 

TOTAL DO 
ITEM R$ 

4 
Água mineral natural com gás, acondicionada em garrafas plásticas de 
500 ml com lacre inviolável, prazo de validade máximo de 12 meses, 
com registro no órgão competente do ministério da saúde, conforme 
resolução 23/2006 da anvisa, e alterações posteriores. MARCA: IPORÃ 

300 2,65 795,00 

5 
Água mineral natural sem gás, acondicionada em embalagens de 1,5 
litros, com certificados de autorizações dos órgãos competentes e com 
validade para 12 (doze) meses. MARCA: IPORÃ 

200 6,89 1.378,00 

6 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml, contendo as   
seguintes   composições:   200 (duzentas) unidade do tipo cola - (água 
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante   amarelo   iv, 
acidulante   ins   338   e aroma    natural.    Não    contém    glúten, não 
alcoólico; MARCA: COCA-COLA 

200 13,07 2.614,00 

7 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml, contendo as   
seguintes   composições: 100 (cem) unidades do tipo laranja - (água    
gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, 
acidulante ins 330, conservador ins 211, estabilizantes ins 444 e ins 480, 
corante artificial ins  110.  Não contém glúten, não alcoólico; MARCA: 
FANTA 

100 11,91 1.191,00 

8 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml, contendo as   
seguintes   composições:  100 (cem) unidade do tipo guaraná - (água 
gaseificada, açúcar, semente de   guaraná, 0,025%, acidulante   ins   
330, corante amarelo iv, aroma sintético idêntico ao natural, conservador 
ins 211. Não contém glúten, não    alcoólico. MARCA: ANTARCTICA 

100 11,91 1.191,00 

9 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml, contendo as   
seguintes   composições:  100 (cem) unidades do tipo limão (água 
gaseificada, açúcar, suco   natural   de   limão 2,5%, aroma natural, 
acidulante ins 330, e conservador ins 211. Não contém glúten, não 
alcoólico. MARCA: SPRITE 

100 11,91 1.191,00 

Valor Total do Lote 04: R$ 8.360,00 
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 8.360,00 (Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.03 – Divisão de Cultura; 
13.392.00112.035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Culturais; 33.90.30 - – Material de Consumo; despesa 
1659. 
  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 
admitida à prorrogação nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.  
 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO. 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021, para as Funções Públicas Temporárias nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 
001/2021, conforme consta:  

LOTAÇÃO - CONIMS - PATO BRANCO/PR 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA - PSICÓLOGO 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
JANAINE RIBEIRO 4º 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  55/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE – PSICOLOGIA destinado ao atendimento aos usuários oriundo do
Município de Pato Branco/PR, consorciado ao CONIMS
Valor Global: 76.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/04/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 55/2023

Presidente
PAULO HORN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 85/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 – (Processo Licitatório 25/2023). HOMOLOGAÇÃO: 13/04/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: CAPTIVE IND E COM LTDA - ME – CNPJ: 42.868.813/0001-48. 
 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, camisetas e itens para decoração e ornamentação 
para o Evento em comemoração ao Dia das Mães, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 16/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição e conforme item e valores relacionados abaixo: 

Lote 05 

ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO 
ITEM R$ 

10 

CAMISETE GOLA PÓLO FEMININA, EM PIQUÊ NA COR LARANJA COM 
DETALHES EM BRANCO, COMPOSIÇÃO 50% ALGODÃO, 50% POLIÉSTER, 
GRAMATURA MÍNIMA 190GR/M², COM BORDADO NA FRENTE, COM DETALHE 
DIFERENCIADO NA GOLA, PUNHOS E PEITILHOS, FECHAMENTO COM 3 BOTÕES, 
PESPONTO NO OMBRO, TOLERÂNCIA DE ENCOLHIMENTO 3%, TAMANHOS P-M-
G-GG-EG. A QUANTIDADE POR TAMANHO SERÁ DEFINIDA PELO MUNICÍPIO. A 
CAMISETE SERÁ DO TIPO BABY LOOK.  
ENTREGA ATÉ 20/04/2023. 

50 54,65 R$ 
2.732,50 

Valor Total do Lote 05: R$ 2.732,50 
Lote 07 

 ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO 
ITEM R$ 

16 

JOGO DE TAÇAS, COM 06 PEÇAS, EM VIDRO EMPIRE TRABALHADO, 
CAPACIDADE 360 ML, DIMENSÕES 8X8X16 CM, ACONDICONADAS 
NECESSARIAMENTE EM EMBALAGEM TP CX DEVIDAMENTE LITOGRAFADA DA 
PROPRIA MARCA DO FABRICANTE, DEVENDO SER NECESSARIAMENTE TODAS 
IGUAIS CONFORME A QUANTIDADE SOLICITADA. OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
CARACTERÍSTICAS DA FORMA DE ENTREGA: POR SE TRATAR DE UM EVENTO 
COMEMORATIVO AO DIA DAS MÃES, CADA CAIXA DO REFERIDO JOGO DE 
TAÇAS COM 06 PEÇAS DEVERÁ SER EMBALADA EM PACOTE DE PRESENTE 
DECORADO ALUSIVO AO DIA DAS MÃES, SENDO TODA A QUANTIDADE 
SOLICITADA DA MESMA COR, COM FINALIZAÇÃO POR UM LAÇO DE 
POLIETILENO (3 CM DE ESPESSURA, SENDO TODOS DA MESMA COR, 
CONFORME A SOLICITAÇÃO), SENDO ESTA COR A SER DEFINIDA PELO 
SOLICITANTE, CONFORME A COR ESCOLHIDA PARA DECORAÇÃO GERAL DO 
EVENTO. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ASSEGURAR-SE DE A ENTREGA SEJA 
TOTALMENTE ISENTA DE DEFEITOS, FALTAS OU DANOS EVENTUAIS.  
ENTREGA ATÉ 20/04/2023.  
NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  
SUGESTÃO DA TAÇA 
 

1300 R$ 
69,1461 

R$ 
89.889,93 

Valor Total do Lote 07: R$ 89.889,93 
Lote 08 

ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNIT. R$ 

TOTAL DO 
ITEM R$ 

17 MALHA HELANCA, COMPOSIÇÃO 100% POLIAMIDA, LARGURA 1,80 m, 
GRAMATURA NÃO INFERIOR A 125 g/m2, COR A DEFINIR.  100 kg R$ 54,84 R$ 

5.484,00 

18 
TECIDO VOIL VISCOSE LISA, TIPO DE LIGAMENTO EM TAFETÁ, COMPOSIÇÃO 
TEXTIL 100% VISCOSE, LARGURA ÚTIL (MÍNIMO 137), PESO LINEAR KG 0,110, 
GRAMATURA 75 GR/M2, FIO 60. – COR A DEFINIR.  

150 
metros R$ 25,44 R$ 

3.816,00 

Valor Total do Lote 08: R$ 9.300,00   
 

VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 101.922,43 (Cento e Um Mil e Novecentos e Vinte e Dois Reais e 
Quarenta e Três Centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.03 – Divisão de Cultura; 
13.392.00112.035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Culturais; 33.90.30 - – Material de Consumo; despesa 
1659. 
  

 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 
admitida à prorrogação nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.  
 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE –
PSICOLOGIA destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Pato
Branco/PR, consorciado ao CONIMS

71/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

55/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/04/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
BRUNA LANFREDI PSICOLOGIA LTDA

R$ 76.800,003.840,000 20,00001 - ATENÇÃO BÁSICA - ÁREA DE ATENDIMENTO -
PSICOLOGIA

UN

R$ 76.800,00Total fornecedor:
R$ 76.800,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de Coronel Vivida/PR,
consorciado ao CONIMS

72/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

56/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/04/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. UnitárioGABRIELI STURZA CLINICA MEDICA LTDA
R$ 491.520,003.072,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA

DOMICILIAR
UND

R$ 491.520,00Total fornecedor:
MATHEUS NEVES DE LIMA LTDA

R$ 491.520,003.072,000 160,00002 - 01 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/
VISITA DOMICILIAR

UND
R$ 491.520,00Total fornecedor:
R$ 983.040,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  56/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  destinado ao atendimento  aos usuários  oriundos do
Município  de Coronel  Vivida/PR,  consorciado ao CONIMS
Valor Global: 983.040,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/04/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 56/2023

Presidente
PAULO HORN
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